
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

EST'ADO DO PARANÁ

P O R TA R I A No 30.256t2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE,

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuiçÕes legais e com base no artigo 32

e anexo 3 da Lei Municipal 2.51412015,

RESOLVE:

PROMOVER, para a classe "B" permanecendo no mesmo nível

que se encontra, por haver concluído curso de Pós-graduação. A partir de 01 de

fevereiro de 2022 o servidor FELIPE ANDRADE BLICK ocupante do cargo efetivo

de ENGENHEIRO ClVlL, lotado no centro administrativo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,lT DE FEVEIRO DE 2022.

Publique-se

RICARDO O ORTINÃ

Prefeito Municipal
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